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DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

1. (I)Legalidade da inclusão de oficiais de infância juventude na escala de plantão dos 
oficiais gerais 

 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

É ilegal a inclusão de oficiais de infância e juventude previstos na LC n. 501/2010 
do Estado de Santa Catarina na escala de plantão dos oficiais gerais. 

RMS 55.554-SC, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por unanimidade, 
julgado em 22/03/2022. (Info 730) 

 

1.1. Situação FÁTICA. 

 

O Sindicato dos Trabalhadores do Judiciário de Santa Catarina impetrou 
mandado de segurança contra a edição de ato local do Diretor do Foro de Balneário 
Camboriú, o qual determinou a inclusão dos oficiais da infância e juventude na escala 
de plantão geral, juntamente com os oficiais de justiça e avaliadores. 

  

1.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

1.2.1. Todos juntos e misturados no plantão? 

 

R: Nooops!!!! 

Na origem, trata-se de mandado de segurança contra a edição de ato local do 
Diretor do Foro de Balneário Camboriú, o qual determinou a inclusão dos oficiais da 
infância e juventude na escala de plantão geral, juntamente com os oficiais de justiça e 
avaliadores. 

Segundo a legislação do Estado de Santa Catarina (LC n. 501/2010), todas as 
atribuições dos oficiais da infância e juventude estão associadas à atuação nessa 
específica competência. 

Não há margem de discricionariedade para que o administrador, no particular, 
inclua os oficiais de infância e juventude no plantão geral, por mais razoável que pareça 
a ideia, sendo certo que se trata, aqui, de controle de legalidade do ato, o qual acabou 
contrariando a lei. 



 

INFORMATIVOS ESTRATÉGICOS  
STJ Nº 730 

Prof. Jean Vilbert  

 

  jeanvilbert@gmail.com     5/38  

No caso, não é possível extrair da fonte normativa nenhum comando que 
permita que os recorrentes desempenhem as funções dos oficiais gerais, por mais que 
as incumbências sejam semelhantes, não havendo margem de discricionariedade para 
que o administrador inclua os oficiais de infância e juventude no plantão geral, ainda 
que seja oportuno e conveniente. 

 

1.2.2. Resultado final. 

 

É ilegal a inclusão de oficiais de infância e juventude previstos na LC n. 501/2010 
do Estado de Santa Catarina na escala de plantão dos oficiais gerais. 

 

2. Falta de pleito optativo e possibilidade de reposicionamento de servidores inativos 
em nova estrutura funcional 

 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

Não havendo pleito optativo por inativos nos termos da Lei n. 19.569/2016 do 
Estado de Goiás, não há ilegalidade em não reposicioná-los com base nos 
parâmetros da nova estrutura funcional inaugurada pela referida lei. 

RMS 64.121-GO, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, por unanimidade, 
julgado em 22/03/2022, DJe 25/03/2022. (Info 730) 

 

2.1. Situação FÁTICA. 

 

Craudio, servidor público aposentado, impetrou mandado de segurança por 
meio do qual requereu seu reposicionamento na nova estrutura funcional então 
implantada por lei estadual. 

O TJ local indeferiu inicialmente o pleito por entender que não houve uma 
reestruturação dos cargos, pois esses deixaram de ser organizados apenas em classe e 
passaram a ser organizados em classes e padrões. Ocorre que a lei em questão abriu 
prazo para os servidores inativos optarem pelos termos da nova lei, o que não foi feito 
por Craudio. 

 

2.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

2.2.1. Possível o reposicionamento? 
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R: Nooops!!! 

Para fins de melhoria na percepção de seus proventos de aposentadoria, 
almejam os autores do Mandado de Segurança analisado recorrentes o seu 
reposicionamento na nova estrutura funcional então implantada por lei estadual. pela 
Lei n. 19.569/2016. A tanto, alegam que esse mesmo normativo estadual "preteriu os 
aposentados com direito a paridade do devido enquadramento dentro dessa nova 
sistemática, conforme ocorreu para os servidores ativos, os quais foram posicionados 
no padrão 3 da classe a que pertenciam, parágrafo único do artigo 5º da Lei n. 
19.569/16, vez que também não percebiam a parcela denominada de remuneração, ou 
seja, AR" 

De fato, pelo exame da documentação funcional que acompanha a petição 
inicial, verifica-se que todos os impetrantes conquistaram a aposentadoria em momento 
anterior à vigência da EC 41/03, fazendo jus, em tese, à paridade com os servidores da 
ativa. 

Nessa toada, o parágrafo único do artigo 5º da Lei n. 19.569/2016 do Estado de 
Goiás, como apontado pelos recorrentes, ostentava a seguinte redação: Art. 5° O 
posicionamento, mediante termo de opção formal, dos servidores integrantes dos 
cargos de que trata esta Lei, que se encontram em mandato eletivo federal, estadual ou 
municipal, na data da publicação desta Lei, dar-se-á na classe a que pertencer e no 
padrão 4. Parágrafo único. O posicionamento, mediante termo de opção formal, do 
servidor ocupante de cargo constante do Anexo Único dar-se-á na classe a que pertencer 
e no Padrão 3, desde que não seja detentor de Ajuste de Remuneração e esteja, na data 
da publicação desta Lei, em efetivo exercício na Secretaria da Fazenda, cedido ou 
disponibilizado a outros órgãos ou entidades da Administração estadual ou neles 
comissionados. 

Daí queixarem-se os recorrentes de que "o ativo não detentor do AR foi 
posicionado diretamente no Padrão 3 na classe que já ocupava, enquanto que o inativo 
sequer fora mencionado na lei, mesmo tendo direito à paridade". 

Sucede, no entanto, que, nos termos do art. 4º da mesma lei, "Aplicam-se os 
dispositivos desta Lei, mediante termo de opção formal, aos aposentados e pensionistas 
do cargo de Técnico Fazendário Estadual, Classes I, II e III, aos ativos, aposentados e 
pensionistas ocupantes dos cargos de Agente Fazendário I e II, Auxiliar Fazendário A e 
B, e aos beneficiários da Lei n. 18.361, de 30 de dezembro de 2013, que percebem Ajuste 
de Remuneração". 

Quanto a esse aspecto, a apontada autoridade coatora, nas informações que 
prestou, bem observou que, "Na ausência de pleito optativo, o servidor ficará, 
obviamente, submetido ao regime revogado, porquanto o legislador não faria 
previsão de uma opção se não houvesse intenção de preservar a antiga estrutura para 
aqueles que não exercitem a faculdade legal, arcando, por óbvio, com as 
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consequências da permanência na estrutura antiga (ausência de reajuste vencimental, 
por exemplo)". 

Logo, não tendo havido, pelos impetrantes (como admitido na exordial), a 
formulação dos respectivos pedidos de opção, não se pode atribuir à autoridade 
impetrada ato omissivo ilegal ou abusivo, no que deixou de reposicioná-los com base 
nos parâmetros da nova estrutura funcional inaugurada pela Lei multicitada. 

 

2.2.2. Resultado final. 

 

Não havendo pleito optativo por inativos nos termos da Lei n. 19.569/2016 do 
Estado de Goiás, não há ilegalidade em não reposicioná-los com base nos parâmetros 
da nova estrutura funcional inaugurada pela referida lei. 

 

3. Servidores inativos e direito ao recebimento da bolsa de desempenho 

 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

A bolsa de desempenho instituída pela Lei n. 9.383/2011 do Estado da Paraíba 
possui natureza propter laborem não sendo, portanto, devida aos servidores 
inativos. 

RMS 68.357-PB, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por unanimidade, 
julgado em 22/03/2022. (Info 730) 

 

3.1. Situação FÁTICA. 

 

Jurema, servidora aposentada do estado da Paraíba, impetrou mandado de 
segurança por meio do qual pretendia ter declarado o direito ao recebimento da bolsa 
desempenho prevista na lei pela Lei n. 9.383/2011 do Estado da Paraíba, mesmo após 
sua aposentadoria. 

 

3.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

 

3.2.1. Devida mesmo na inatividade? 
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R: Nooops!!!! 

Trata-se da análise da natureza jurídica da verba intitulada "bolsa 
desempenho" prevista em lei estadual e a extensão de seu pagamento a servidores 
inativos. 

Sobre a verba em análise, o Tribunal de Origem assim consignou: "A bolsa 
desempenho não se incorpora ao vencimento do servidor, conforme dispõe o art. 3º da 
Lei n. 9.383/11, tratando-se de verba de natureza propter laborem, que só é paga em 
razão do efetivo exercício das atribuições do militar perante o Poder Executivo, o que, à 
evidência, não é a hipótese vertente. (...) Tanto é assim que esta vantagem sequer 
compõe a base de cálculo de contribuição previdenciária, conforme entendimento 
deste Tribunal de Justiça, a saber: (...) Desta maneira, referida verba não pode ser 
incorporada aos proventos do impetrante, o que não implica qualquer violação à 
paridade. " 

Com isso, verifica-se que o aresto recorrido decidiu em conformidade com a 
jurisprudência do STJ de que a bolsa de desempenho instituída pela lei estadual 
9.383/2011, do Estado da Paraíba, possui natureza propter laborem, não sendo devida 
aos servidores inativos. 

Nessa linha: "(...) 1. Recurso ordinário em mandado de segurança no qual se 
postula o pagamento da bolsa de desempenho profissional, criada pela Lei Estadual 
9.383/2011 e estendida aos agentes de investigação por força do Decreto Estadual n. 
35.726/2015, o qual alterou o Decreto n. 33.686/2013. 2. Os arts. 2º e 3º da Lei Estadual 
n. 9.383/2011 são claros ao demonstrar que a referida parcela possui caráter pro labore 
faciendo ou propter laborem, contendo inclusive a expressa indicação de que não 
poderá haver incorporação dos valores aos proventos, uma vez que sobre a bolsa de 
desempenho profissional não incide contribuição previdenciária. (...) (RMS 49.594/PB, 
Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 16/02/2016, DJe 24/02/2016). 

 

3.2.2. Resultado final. 

 

A bolsa de desempenho instituída pela Lei n. 9.383/2011 do Estado da Paraíba 
possui natureza propter laborem não sendo, portanto, devida aos servidores inativos. 

 

4. Critérios de reajuste da indenização de campo prevista no art. 16 da Lei n. 
8.216/1991 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
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A indenização de campo, prevista no art. 16 da Lei n. 8.216/1991, deve ser 
reajustada pelo Poder Executivo na mesma data e nos mesmos percentuais de 
reajustes aplicados às diárias, conforme determina o art. 15 da Lei n. 8.270/1991. 

AgRg no AgRg no AREsp 480.379-PB, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda 
Turma, por unanimidade, julgado em 22/03/2022. (Info 730) 

 

4.1. Situação FÁTICA. 

 

Os servidores da FUNASA ajuizaram ação ordinária objetivando o pagamento, 
desde outubro de 2005, da indenização de campo reajustada no mesmo percentual da 
menor diária, nível D (R$ 57,28), com acréscimo de 50%, que sempre incide sobre a 
diária para as localidades que não sejam capital de Estado, ao fundamento de que o 
Decreto n. 5.554/2005, ao assim dispor, majorou, dissimulada e indevidamente, o valor 
da diária, nível D, não observando, porém, a equivalência de 46,87% entre o reajuste da 
diária e o da indenização de campo, conforme previsto no art. 15 da Lei n. 8.270/1991, 
que estabeleceu que a indenização de campo, criada pela Lei n. 8.216/1991, deveria  ser 
reajustada pelo Poder Executivo na mesma data e percentual de revisão dos valores de 
diárias. 

 

4.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

4.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Lei n. 8.216/1991: 
Art. 16. Será concedida, nos termos do regulamento, indenização de Cr$ 4.200,00 (quatro mil e 
duzentos cruzeiros) por dia, aos servidores que se afastarem do seu local de trabalho, sem direito 
à percepção de diária, para execução de trabalhos de campo, tais como os de campanhas de 
combate e controle de endemias; marcação, inspeção e manutenção de marcos decisórios; 
topografia, pesquisa, saneamento básico, inspeção e fiscalização de fronteiras internacionais. 

 

4.2.2. Devido o reajuste? 

 

R: Yeaph!!!! 

Na origem, cuida-se de ação ordinária, ajuizada por servidores da FUNASA, 
objetivando o pagamento, desde outubro de 2005, da indenização de campo reajustada 
no mesmo percentual da menor diária, nível D (R$ 57,28), com acréscimo de 50%, que 
sempre incide sobre a diária para as localidades que não sejam capital de Estado, ao 
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fundamento de que o Decreto n. 5.554/2005, ao assim dispor, majorou, dissimulada e 
indevidamente, o valor da diária, nível D, não observando, porém, a equivalência de 
46,87% entre o reajuste da diária e o da indenização de campo, conforme previsto no 
art. 15 da Lei n. 8.270/1991, que estabeleceu que a indenização de campo, criada pela 
Lei n. 8.216/1991, "será reajustada pelo Poder Executivo na mesma data e percentual 
de revisão dos valores de diárias". 

Sobre o tema, o STJ firmou o entendimento de que a indenização de campo, 
prevista no art. 16 da Lei n. 8.216/1991, deve ser reajustada pelo Poder Executivo na 
mesma data e com os mesmos percentuais de reajuste aplicados às diárias, e que "esta 
previsão resulta na garantia de que a indenização deve sempre corresponder ao valor 
de 46,87% das diárias, tendo em vista que esta proporção permanece inalterada, 
independentemente do percentual de reajuste aplicado nas diárias" (REsp 690.309/PB, 
Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJU de 13/06/2005). 

O Decreto n. 5.554/2005, não obstante a Portaria ministerial n. 402, de 
02/10/2002 - que, regularizando a situação, fixara o valor da indenização de campo, com 
efeitos financeiros a partir de 01/08/2002, em R$ 26,85 (vinte e seis reais e oitenta e 
cinco centavos), correspondente a 46,87% do menor valor da diária, de nível D, no 
importe de R$ 57,28 -, continuou fixando a indenização de campo em R$ 17,46, valor 
menor que o da Portaria n. 402/2005 e que era o valor anteriormente previsto para a 
indenização de campo, nos anteriores Decretos n. 1.656/1995 e n. 3.643/2000 (R$ 
17,26). Ademais, com o Decreto 5.554/2002, o menor valor da diária, do nível D, passou 
a corresponder à parcela fixa (R$ 57,28), acrescida sempre do percentual mínimo de 
50%, pago aos servidores em quaisquer deslocamentos não contemplados com 
percentuais maiores (acréscimos de 70%, 80% e 90% do valor básico da diária, a 
depender da capital do Estado), o que corresponde a R$ 85,92 (R$ 57,28 + 50% de R$ 
57,28 = R$ 85,92). Assim, a indenização de campo deve corresponder a R$ 40,27 
(quarenta reais e vinte e sete centavos), ou seja, a 46,87% de R$ 85,92 (oitenta e cinco 
reais e noventa e dois centavos). 

Portanto, o Decreto n. 5.554/2005 ofende o art. 15 da Lei n. 8.270/1991, seja 
sob a ótica do valor da indenização de campo, por ele fixada em R$ 17,46 - inferior, pois 
àquele valor anteriormente estabelecido em R$ 26,85, pela Portaria n. 402/2002, com 
efeitos a contar de 01/08/2002 -, seja quanto ao valor mínimo de diária, do nível D, 
acrescido de parcela variável mínima de 50%, paga sempre aos servidores em quaisquer 
deslocamentos não contemplados com percentuais maiores. Nesse sentido: AgRg no 
AREsp 466.093/PE, Rel. Ministro Herman Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 
22/05/2014. 

Ao apreciar espécie análoga, inclusive à luz do Decreto n. 5.554/2005, a 
Primeira Turma do STJ concluiu que, "ao estender o adicional de 50% aos 
deslocamentos para todas as cidades com menos de 200.000 habitantes, excluindo a 
restrição anteriormente prevista no Decreto n. 3643/2000, o Decreto n. 5.554/2005, 
ainda que indiretamente, majorou o valor das diárias, não observando, contudo, a 
equivalência de 46,87% entre elas e a indenização de campo, conforme previsto no art. 
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15 da Lei n. 8.270/1991. Com a ampliação no pagamento do adicional de 50% aos 
'demais deslocamentos', a norma regulamentadora não cuidou apenas de adequar o 
valor da diária à realidade econômica da localidade visitada, tendo, sobretudo, elevado 
o valor da verba, por meio de adicional totalmente genérico, porquanto pago 
indistintamente a todos os deslocamentos que não restaram contemplados com 
percentuais maiores" (REsp 1.303.307/PB, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira 
Turma, DJe de 29/10/2018). 

Ademais, a Súmula 54 da AGU, de 2010, assentou que "a indenização de campo, 
criada pelo artigo 16 da Lei nº 8.216/91, deve ser reajustada na mesma data e no mesmo 
percentual de revisão dos valores das diárias, de modo que corresponda sempre ao 
percentual de 46,87% das diárias". 

 

4.2.3. Resultado final. 

 

A indenização de campo, prevista no art. 16 da Lei n. 8.216/1991, deve ser 
reajustada pelo Poder Executivo na mesma data e nos mesmos percentuais de reajustes 
aplicados às diárias, conforme determina o art. 15 da Lei n. 8.270/1991. 

 

DIREITO CIVIL 

 

5. Casamento nuncupativo e flexibilização do prazo de 10 dias para as testemunhas 
comparecerem perante a autoridade judicial 

 

PROCESSO SOB SEGREDO JUDICIAL 

Para formalização do casamento nuncupativo, é admissível a flexibilização do 
prazo de 10 dias para as testemunhas comparecerem perante a autoridade 
judicial. 

Processo sob segredo judicial, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 22/03/2022. (Info 730) 

 

5.1. Situação FÁTICA. 

 

Creiton e Ritinha planejavam o casamento quando, em razão de acidente 
automobilístico, Creiton foi internado às pressas em hospital. Em razão dos graves 
ferimentos, os médicos lhe deixaram saber que ele não sobreviveria mais do que poucas 
horas, mesmo com tratamento. O casal foi informado da opção de formalizar sua união 
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através do casamento nuncupativo. Assim, foi realizado o ato na presença de seis 
testemunhas, as quais constataram que Cleiton manifestou claramente sua vontade de 
casar com Ritinha, o que foi aceito por ela. 

Ocorre que as testemunhas deixaram de comparecer ante a autoridade judicial 
no prazo de 10 dias para formalizar o ato com as declarações a termo necessárias. Em 
razão disso, a autoridade judicial decidiu que o casamento não era válido, o que levou 
Ritinha, a viúva, a interpor sucessivos recursos contra a decisão. 

(Caso imaginário: processo sob segredo judicial- parte fática não divulgada) 

 

5.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

5.2.1. Possível a flexibilização do prazo para as testemunhas comparecerem? 

 

R: Yeaph!! 

Inicialmente cumpre salientar que, o casamento nuncupativo, também 
denominado de in articulo mortis ou in extremis, é uma figura de raríssima incidência 
prática, cuja particularidade é a postergação das formalidades legais indispensáveis à 
celebração do casamento em virtude da presença de circunstâncias muito excepcionais. 

Segundo a doutrina, "a urgência do casamento nuncupativo permite inferir 
que nem sempre será possível obter a presença da autoridade competente para 
celebração do ato. Não apenas o casamento nuncupativo terá lugar em casos de 
doença em fase terminal, mas pode ser efetivado em situações como catástrofes, 
acidentes, crimes contra a vida e outras hipóteses em que um dos nubentes esteja 
agonizante e pretenda casar-se antes de falecer". 

Da análise dos dispositivos legais que disciplinam o instituto, vê-se que essa 
espécie de casamento pressupõe: (i) que um dos contraentes esteja em iminente risco 
de vida; (ii) que não seja possível obter a presença da autoridade responsável para 
presidir o ato; e (iii) que o casamento seja celebrado na presença de seis testemunhas 
que não possuam parentesco em linha reta ou colateral até segundo grau com os 
nubentes. 

Presentes esses requisitos, deverão as testemunhas comparecer a autoridade 
judicial em 10 dias, a quem caberá tomar a declaração de que: (i) foram convocadas por 
parte do enfermo; (ii) que o enfermo se encontrava em perigo de vida, mas com plena 
ciência do ato; e (iii) que, em sua presença, declararam os contraentes, por livre e 
espontânea vontade, o desejo de se casarem; ato contínuo, caberá ao juiz proceder às 
diligências necessárias para verificar, apenas a posteriori, se os contraentes poderiam 
ter se habilitado na forma ordinária, ouvir eventuais interessados e, se constatada a 
idoneidade dos cônjuges, registrar o casamento. 
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É INDISPENSÁVEL à substância do ato que tenha sido o casamento celebrado 
na presença de seis testemunhas que não tenham parentesco em linha reta ou, na 
colateral, até o segundo grau, com os contraentes e que declarem que aquela era 
mesmo a vontade dos nubentes, com o propósito de validar o consentimento externado 
e evitar a prática de fraude. 

Também é elemento ESSENCIAL para o registro dessa espécie de casamento 
o fato de os contraentes serem capazes e não estarem impedidos ao tempo da 
celebração do matrimônio nuncupativo, pois, se não poderiam os nubentes casar pela 
modalidade ordinária, não poderiam casar, de igual modo, por essa modalidade 
excepcional. 

Ademais, a observância do prazo de 10 dias para que as testemunhas 
compareçam à autoridade judicial, conquanto diga respeito à formalidade do ato, não 
trata de sua essência e de sua substância e, consequentemente, não está associado à 
sua existência, validade ou eficácia. Trata-se, em tese, de formalidade suscetível de 
flexibilização, especialmente quando constatada a ausência de má-fé. 

Assim, não é adequado impedir a formalização do casamento apenas por esse 
fundamento, sem perquirir, antes ou conjuntamente, se estão presentes os demais 
requisitos estabelecidos pelo legislador, especialmente àqueles que digam respeito à 
essência do ato. 

5.2.2. Resultado final. 

 

Para formalização do casamento nuncupativo, é admissível a flexibilização do 
prazo de 10 dias para as testemunhas comparecerem perante a autoridade judicial. 

 

6. Cláusula de eleição de foro entre autora do dano e segurado e oponibilidade à 
seguradora sub-rogada em ação regressiva 

 

RECURSO ESPECIAL 

A cláusula de eleição de foro firmada entre a autora do dano e o segurado não é 
oponível à seguradora sub-rogada em ação regressiva na qual pleiteia o 
ressarcimento do valor pago ao segurado. 

REsp 1.962.113-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 22/03/2022, DJe 25/03/2022. (Info 730) 

 

6.1. Situação FÁTICA. 
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Um veículo de carga da empresa Box Transportes, que realizava transporte 
internacional de mercadorias, foi atingido por veículo de propriedade de Wal 
Transportes. A seguradora Aliança indenizou seu cliente (Box) e busca por meio de ação 
regressiva receber os valores despendidos na indenização do sinistro. 

Wal Tranportes no entanto alega que a Aliança celebrou contrato com Box qual 
consta cláusula de eleição de foro, pela qual qualquer litígio oriundo da execução do 
presente Contrato, seja iniciado pelo Cliente ou pela Seguradora, seria o do Condado de 
Los Angeles, Califórnia. Conforme Wal, na condição de credora sub-rogada, a seguradora 
submete-se às mesmas regras que se submeteria o credor originário. 

 

6.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

6.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CC/2002: 
Art. 349. A sub-rogação transfere ao novo credor todos os direitos, ações, privilégios e garantias 
do primitivo, em relação à dívida, contra o devedor principal e os fiadores. 
Art. 786. Paga a indenização, o segurador sub-roga-se, nos limites do valor respectivo, nos 
direitos e ações que competirem ao segurado contra o autor do dano. 
§ 1º Salvo dolo, a sub-rogação não tem lugar se o dano foi causado pelo cônjuge do segurado, 
seus descendentes ou ascendentes, consangüíneos ou afins. 
§ 2º É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este artigo. 
 

6.2.2. Oponível a cláusula de eleição de foro? 

 

R: Nooopsss!!!! 

Nos termos do art. 349 do CC/2002, a sub-rogação transfere ao novo credor 
todos os direitos, ações, privilégios e garantias do primitivo, em relação à dívida, contra 
o devedor principal e os fiadores. 

De igual modo, tratando especificamente da sub-rogação legal decorrente do 
seguro, o art. 786 do CC/2002 estabelece que, depois de realizada a cobertura do 
sinistro, a seguradora sub-roga-se nos direitos e ações que competirem ao segurado 
contra o autor do dano, nos limites do valor pago. 

Nota-se, contudo, que o Código trata da relação jurídica obrigacional existente 
entre o credor e o devedor da dívida, prevendo, com a sub-rogação, hipótese de 
substituição do credor nessa relação que é de direito material. 

Nesse sentido, a Terceira Turma do STJ já decidiu que "o instituto da sub-
rogação transfere o crédito apenas com suas características de direito material. A 
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cláusula de eleição do foro estabelecida no contrato entre segurado e transportador não 
opera efeitos com relação ao agente segurador sub-rogado" (REsp 1.038.607/SP, 
Terceira Turma, DJe 05/08/2008). 

Portanto, a sub-rogação transmite tão somente a titularidade do direito 
material, isto é, a qualidade de credor da dívida. Não obstante essa transferência possa 
produzir consequências de natureza processual - como o ajuizamento de ação pelo novo 
credor contra o devedor -, essas decorrem exclusivamente da mera efetivação do direito 
material adquirido, de modo que as questões processuais atinentes ao credor originário 
não são oponíveis ao novo credor, porquanto não foram objeto da sub-rogação. 

 

6.2.3. Resultado final. 

 

A cláusula de eleição de foro firmada entre a autora do dano e o segurado não é 
oponível à seguradora sub-rogada em ação regressiva na qual pleiteia o ressarcimento 
do valor pago ao segurado. 

 

7. Excesso no exercício do direito de informar e dano moral 

 

RECURSO ESPECIAL 

O excesso no exercício do direito de informar é capaz de gerar dano moral ao 
denunciado quando o membro do Ministério Público comete abusos ao divulgar, 
na mídia, o oferecimento da denúncia criminal. 

REsp 1.842.613-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por maioria, 
julgado em 22/03/2022. (Info 730) 

 

7.1. Situação FÁTICA. 

 

Trata-se do recurso especial em que o ex-presidente Lula requer a condenação 
do Procurador Deltan Dallagnol em razão de imputações realizadas pelo então 
procurador da República em entrevista coletiva na qual utilizou recursos de PowerPoint. 

Conforme Lula, tais imputações resultaram na antecipação de juízo de valor 
sobre investigação em curso no STF.  

 

7.2. Análise ESTRATÉGICA. 
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7.2.1. O excesso pode gerar dano moral? 

 

R: Segundo o STJ, sim. 

Cinge-se a controvérsia a determinar se houve excesso por membro do 
Ministério Público por ocasião da entrevista coletiva por meio da qual, na qualidade de 
Procurador da República, divulgava os termos da denúncia ofertada em desfavor do 
então denunciado. 

Importa avaliar se houve o 'agir midiático' por parte do réu e abuso na 
divulgação da denúncia, capaz de gerar dano moral ao autor. Não há, em nenhuma 
hipótese, o questionamento acerca do oferecimento, em si, da denúncia criminal ou os 
termos em que a peça fora elaborada ou os tipos penais que dela fazem parte. 

É indispensável à solução do caso que seja examinada a configuração do 
alegado excesso no exercício do direito de informar, de divulgar o oferecimento da 
denúncia criminal, a partir dos parâmetros traçados pela responsabilidade 
extracontratual. 

Com efeito, Código Civil orienta que "o abuso de direito consiste em um ato 
jurídico de objeto lícito, mas cujo exercício, levado a efeito sem a devida regularidade, 
acarreta um resultado que se considera ilícito" e a exclusão deste ilícito, apta a afastar 
a responsabilidade civil, deve estar associada ao regular exercício de um direito, cuja 
prática não tolera excessos 

Destarte, de maneira objetiva, abusar do direito é extravasar os seus limites 
quando de seu exercício. Assim, configurado estará o abuso de direito, quando o agente, 
atuando dentro das prerrogativas que o ordenamento jurídico lhe confere, não observa 
a função social do direito subjetivo e, ao exercitá-lo, desconsideradamente, ocasiona 
prejuízo a outrem. 

Na circunstância em análise, para verificação da ocorrência da subsunção dos 
fatos à cláusula geral do abuso do direito, em virtude da realização de coletiva de 
imprensa transmitida em rede nacional, cujo pretexto era informar a apresentação de 
denúncia criminal contra denunciado, o Procurador da República utilizou-se de 
expressões e qualificações desabonadoras da honra, imagem e não técnicas. 

Nessa ordem ideias, o processo é o alicerce sobre o qual se materializa a tutela 
jurisdicional. Sendo o direito penal a última ratio, o processo penal se revela como 
plataforma capaz de garantir segurança jurídica na apuração de um tipo criminal, apto 
à concretização das garantias e direitos fundamentais de estatura constitucional. 

A partir desse entendimento, não há espaço para dúvidas de que todos os 
agentes envolvidos nas bem delimitadas etapas da persecução penal devem cuidar para 
que o procedimento não se desvie de fundamentos éticos, assim como trabalhar pela 
preponderância intensificada dos princípios do devido processo legal, contraditório e 
ampla defesa. 
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É imprescindível, para a eficiente custódia dos direitos fundamentais, que a 
divulgação do oferecimento de denúncia criminal se faça de forma precisa, coerente e 
fundamentada. Assim como a peça acusatória deve ser o espelho das investigações nas 
quais se alicerça, sua divulgação deve ser o espelho de seu estrito teor, balizada pelos 
fatos que a acusação lhe imputou, sob pena de não apenas vilipendiar-se direitos 
subjetivos, mas, também, e com igual gravidade, desacreditar o sistema jurídico. 

Na linha desse raciocínio, no caso em exame, revela-se INADEQUADA, 
evidenciando o abuso de direito, a conduta do membro do Ministério Público ao 
caracterizar o denunciado de forma pejorativa, assim como ao anunciar a imputação de 
fatos que não constavam do objeto da denúncia que se conferia publicidade por meio 
da coletiva convocada. 

Se na peça de acusação não foram incluídas adjetivações "atécnicas", evidente 
que a sua anunciação também deveria reguardar-se daquelas qualificadores, que 
enviesam a notícia e a afasta da impessoalidade necessária, retirando o tom informativo 
(princípio da publicidade) e a coloca, indesejavelmente, como narrativa do narrador, por 
isso que, gerando dano moral a vítima, é passível de sancionamento civil. 

 

7.2.2. Resultado final. 

 

O excesso no exercício do direito de informar é capaz de gerar dano moral ao 
denunciado quando o membro do Ministério Público comete abusos ao divulgar, na 
mídia, o oferecimento da denúncia criminal. 

 

8. Contratos firmados na vigência da Lei n. 13.786/2018 e intervenção judicial para 
vedar o abatimento das despesas de corretagem 

 

RECURSO ESPECIAL 

Nos contratos firmados na vigência da Lei n. 13.786/2018, é indevida a 
intervenção judicial para vedar o abatimento das despesas de corretagem, desde 
que esteja especificada no contrato, inclusive no quadro-resumo. 

REsp 1.947.698-MS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 08/03/2022. (Info 730) 

 

8.1. Situação FÁTICA. 

 

Virso firmou contrato de compra e venda de imóvel com Imobiliária Gaia após 
a vigência da Lei 13.786/2018. Ocorre que, algum tempo depois, Virso optou pela 
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rescisão de contrato, o que levou a imobiliária a cobrar valor da corretagem retida pelo 
vendedor. Virso entende que tal desconto seria indevido, razão pela qual ajuizou ação 
requerendo a devolução em dobro do valor da corretagem, fundada no art. 42 do CDC. 

 

8.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

8.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Lei n. 13.786/2018: 
Art. 67-A . Em caso de desfazimento do contrato celebrado exclusivamente com o incorporador, 
mediante distrato ou resolução por inadimplemento absoluto de obrigação do adquirente, este 
fará jus à restituição das quantias que houver pago diretamente ao incorporador, atualizadas 
com base no índice contratualmente estabelecido para a correção monetária das parcelas do 
preço do imóvel, delas deduzidas, cumulativamente: 
I - a integralidade da comissão de corretagem; 
II - a pena convencional, que não poderá exceder a 25% (vinte e cinco por cento) da quantia paga. 
 
CDC: 
Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será 
submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. 
Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, 
por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, 
salvo hipótese de engano justificável. 

 

8.2.2. Devida a restituição em dobro? 

 

R: Nooops!!!! 

Em caso de resilição, pelo promitente comprador, de contrato de promessa de 
compra e venda de imóvel na planta, "na apreciação da razoabilidade da cláusula penal 
estabelecida em contrato anterior à Lei n. 13.786/2018, deve prevalecer o parâmetro 
estabelecido pela Segunda Seção no julgamento dos EAg 1.138.183/PE, DJe 4/10/2012, 
sob a relatoria para o acórdão do Ministro Sidnei Beneti, a saber o percentual de 
retenção de 25% (vinte e cinco por cento) dos valores pagos pelos adquirentes, 
reiteradamente afirmado por esta Corte como adequado para indenizar o construtor 
das despesas gerais e desestimular o rompimento unilateral do contrato. Tal percentual 
tem caráter indenizatório e cominatório, não havendo diferença, para tal fim, entre a 
utilização ou não do bem, prescindindo também da demonstração individualizada das 
despesas gerais tidas pela incorporadora com o empreendimento" (REsp 1.723.519/SP, 
Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, julgado em 28/08/2019, DJe 
02/10/2019). 
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Como o legitimado extraordinário vindica ao Judiciário disciplinar também 
contratos futuros, na vigência da Lei n. 13.786/2018, o art. 67-A, I e II, da Lei de 
Incorporação Imobiliária (Lei n. 4.591/1964), também incluído pela novel Lei n. 
13.786/2018, dispõe que, em caso de desfazimento do contrato celebrado 
exclusivamente com o incorporador, a pena convencional não poderá exceder a 25% da 
quantia paga, e que pode ser deduzida também a integralidade da comissão de 
corretagem. E o parágrafo 5º estabelece que, quando a incorporação estiver submetida 
ao regime do patrimônio de afetação, de que tratam os arts. 31-A a 31-F desta Lei, o 
incorporador restituirá os valores pagos pelo adquirente, deduzidos os valores descritos 
neste artigo e atualizados com base no índice contratualmente estabelecido para a 
correção monetária das parcelas do preço do imóvel, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias após o habite-se ou documento equivalente expedido pelo órgão público municipal 
competente, admitindo-se, nessa hipótese, que a pena referida no inciso II 
do caput deste artigo seja estabelecida até o limite de 50% (cinquenta por cento) da 
quantia paga. 

Por um lado, conforme entendimento sufragado pela Segunda Seção, em sede 
de recurso repetitivo, REsp 1.599.511/SP, Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, 
há "validade da cláusula contratual que transfere ao promitente-comprador a obrigação 
de pagar a comissão de corretagem nos contratos de promessa de compra e venda de 
unidade autônoma em regime de incorporação imobiliária, desde que previamente 
informado o preço total da aquisição da unidade autônoma, com o destaque do valor 
da comissão de corretagem". Por outro lado, a partir da Lei n. 13.786/2018, o art. 67-
A, I, da Lei n. 4.591/1964 dispõe expressamente que, em caso de desfazimento do 
contrato celebrado exclusivamente com o incorporador, será possível a dedução da 
integralidade da comissão de corretagem. 

No caso, apurado que os contratos apontados na exordial não têm clara e 
expressa cláusula contratual estabelecendo incumbir ao promitente-comprador a 
obrigação de pagar a comissão de corretagem, destacando o valor, é inviável a admissão 
da retenção dessa verba. 

A Corte Especial definiu nos EREsp n. 1.413.542/RS, relator para o acórdão 
Ministro Herman Benjamin, com modulação para avenças de direito privado, pacificou 
que a repetição em dobro, prevista no parágrafo único do art. 42 do CDC, é cabível 
quando a cobrança indevida consubstanciar conduta contrária à boa-fé objetiva, deve 
ocorrer independentemente da natureza do elemento volitivo. 

O "engano justificável" na cobrança de dívida de consumo não afasta a boa-fé 
objetiva, mas, a contrario sensu, o "engano injustificável" caracteriza a má-fé do 
fornecedor, que "erra" quando não poderia "errar", tendo em vista as cautelas que lhe 
são exigidas por força de sua posição jurídica privilegiada. Isso porque, conforme o 
abalizado escólio doutrinário, o que o ordenamento jurídico visa com o princípio da boa-
fé objetiva é assegurar que as partes colaborarão mutuamente para a consecução dos 
fins comuns perseguidos com o contrato, não se exigindo que o contratante colabore 
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com o interesse privado e individual da contraparte, tampouco importa em sacrifício de 
posições contratuais de vantagem. 

De fato, embora se utilizem de expressões semânticas diferentes, ambos os 
órgãos julgadores (Primeira e Segunda Seção) ostentavam o mesmo entendimento de 
que a repetição em dobro, prevista no parágrafo único do artigo 42 do CDC, revela-se 
cabível quando a cobrança indevida consubstanciar conduta contrária à boa-fé objetiva, 
seja por força de inobservância do dever anexo de lealdade - ato deliberado, com intuito 
fraudulento e malicioso, de prejudicar o consumidor -, ou do dever anexo de 
proteção/cuidado, ensejando ato que denote leviandade em relação às cautelas 
exigidas no sentido de preservação da integridade pessoal e patrimonial do vulnerável. 

Nessa linha de entendimento, uma vez apontada a cobrança indevida pelo 
consumidor, caberá ao fornecedor, na fase instrutória do processo, produzir prova apta 
a demonstrar que não atuou em contrariedade à boa-fé objetiva, isto é, que não agiu de 
forma desleal ou descuidada, pois o engano cometido era, sim, justificável, afastando-
se, assim, a incidência da sanção civil de devolução em dobro. 

No caso, é descabida a devolução em dobro, pois a vedação à cobrança decorre 
da má redação dos instrumentos contratuais de adesão apontados na exordial, não 
ficando caracterizada má-fé da incorporadora, pois cuida-se de abatimento justificável, 
na vigência da Lei n. 13.786/2018, com expressa previsão legal, desde que estabelecida 
claramente no contrato, inclusive no quadro-resumo. 

 

8.2.3. Resultado final. 

 

Nos contratos firmados na vigência da Lei n. 13.786/2018, é indevida a 
intervenção judicial para vedar o abatimento das despesas de corretagem, desde que 
esteja especificada no contrato, inclusive no quadro-resumo. 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

 

9. Fixação dos honorários e equidade 

 

RECURSO ESPECIAL 

I) A fixação dos honorários por apreciação equitativa não é permitida quando os 
valores da condenação, da causa ou o proveito econômico da demanda forem 
elevados. É obrigatória nesses casos a observância dos percentuais previstos nos 
§§ 2º ou 3º do artigo 85 do CPC - a depender da presença da Fazenda Pública na 
lide -, os quais serão subsequentemente calculados sobre o valor: (a) da 
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condenação; ou (b) do proveito econômico obtido; ou (c) do valor atualizado da 
causa. II) Apenas se admite arbitramento de honorários por equidade quando, 
havendo ou não condenação: (a) o proveito econômico obtido pelo vencedor for 
inestimável ou irrisório; ou (b) o valor da causa for muito baixo. 
REsp 1.850.512-SP, Rel. Min. Og Fernandes, Corte Especial, por maioria, julgado 
em 16/03/2022. (Tema 1076) (Info 730) 

 

9.1. Situação FÁTICA. 

 

Em uma ação anulatória de auto de infração ajuizada contra a Fazenda do 
Estado de São Paulo, o TJ local fixou os honorários por equidade. Os advogados da 
empresa autora então interpuseram sucessivos recursos nos quais sustentam que nos 
casos em a Fazenda Pública é parte deveriam ser observados os parágrafos 3°,4° e 5° do 
art. 85 do CPC, que trazem critérios específicos para o arbitramento de honorários, 
sendo que o arbitramento por equidade restrito a casos pontuais. 

 

9.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

9.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CPC/2015: 
Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. 
§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o 
valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o 
valor atualizado da causa, atendidos: 
I - o grau de zelo do profissional; 
II - o lugar de prestação do serviço; 
III - a natureza e a importância da causa; 
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
§ 3º Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários observará os 
critérios estabelecidos nos incisos I a IV do § 2º e os seguintes percentuais: 
I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação ou do proveito 
econômico obtido até 200 (duzentos) salários-mínimos; 
II - mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor da condenação ou do proveito 
econômico obtido acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) salários-
mínimos; 
III - mínimo de cinco e máximo de oito por cento sobre o valor da condenação ou do proveito 
econômico obtido acima de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte mil) salários-
mínimos; 
IV - mínimo de três e máximo de cinco por cento sobre o valor da condenação ou do proveito 
econômico obtido acima de 20.000 (vinte mil) salários-mínimos até 100.000 (cem mil) salários-
mínimos; 
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V - mínimo de um e máximo de três por cento sobre o valor da condenação ou do proveito 
econômico obtido acima de 100.000 (cem mil) salários-mínimos. 
§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o 
valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, 
observando o disposto nos incisos do § 2º. 
Art. 140. O juiz não se exime de decidir sob a alegação de lacuna ou obscuridade do ordenamento 
jurídico. 
Parágrafo único. O juiz só decidirá por equidade nos casos previstos em lei. 
Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão: 
§ 3º Na hipótese de alteração de jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e dos 
tribunais superiores ou daquela oriunda de julgamento de casos repetitivos, pode haver 
modulação dos efeitos da alteração no interesse social e no da segurança jurídica. 
 
 
Decreto-Lei n. 4.657/1942: 
Art. 20.  Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em valores 
jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da decisão.                      
Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta ou 
da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face das 
possíveis alternativas.    

 

9.2.2. Por equidade? 

 

R: Só quando se tratar de valores ínfimos!!!! 

O objeto da controvérsia é definir o alcance da norma inserta no § 8º do artigo 
85 do CPC/2015, a fim de compreender as suas hipóteses de incidência, bem como se é 
permitida a fixação dos honorários por apreciação equitativa quando os valores da 
condenação, da causa ou o proveito econômico da demanda forem elevados. 

O CPC/2015 pretendeu trazer mais objetividade às hipóteses de fixação dos 
honorários advocatícios e somente autoriza a aplicação do § 8º do artigo 85 - isto é, de 
acordo com a apreciação equitativa do juiz - em situações excepcionais em que, havendo 
ou não condenação, estejam presentes os seguintes requisitos: 1) proveito econômico 
irrisório ou inestimável, ou 2) valor da causa muito baixo. 

A propósito, quando o § 8º do artigo 85 menciona proveito econômico 
"inestimável", claramente se refere àquelas causas em que não é possível atribuir um 
valor patrimonial à lide (como pode ocorrer nas demandas ambientais ou nas ações de 
família, por exemplo). Não se deve confundir "valor inestimável" com "valor elevado". 

Trata-se, pois, de efetiva observância do Código de Processo Civil, norma 
editada regularmente pelo Congresso Nacional, no estrito uso da competência 
constitucional a ele atribuída, não cabendo ao Poder Judiciário, ainda que sob o manto 
da proporcionalidade e razoabilidade, reduzir a aplicabilidade do dispositivo legal em 
comento, decorrente de escolha legislativa explicitada com bastante clareza. 
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Percebe-se que o legislador tencionou, no novo diploma processual, superar 
jurisprudência firmada pelo STJ no que tange à fixação de honorários por equidade 
quando a Fazenda Pública fosse vencida, o que se fazia com base no art. 20, § 4º, do 
CPC revogado. O fato de a nova legislação ter surgido como uma reação capitaneada 
pelas associações de advogados à postura dos tribunais de fixar honorários em valores 
irrisórios, quando a demanda tinha a Fazenda Pública como parte, não torna a norma 
inconstitucional nem autoriza o seu descarte. 

Além disso, há que se ter em mente que o entendimento do STJ fora firmado 
sob a égide do CPC revogado. É perfeitamente legítimo ao Poder Legislativo editar nova 
regulamentação legal em sentido diverso do que vinham decidindo os tribunais. Cabe 
aos tribunais interpretar e observar a lei, não podendo, entretanto, descartar o texto 
legal por preferir a redação dos dispositivos decaídos. A atuação do legislador que 
acarreta a alteração de entendimento firmado na jurisprudência não é fenômeno 
característico do Brasil, sendo conhecido nos sistemas de common law como overriding. 

Sobre a matéria discutida, o Enunciado n. 6 da I Jornada de Direito Processual 
Civil do Conselho da Justiça Federal - CJF afirma que: "A fixação dos honorários de 
sucumbência por apreciação equitativa só é cabível nas hipóteses previstas no § 8º, do 
art. 85 do CPC". 

Não se pode alegar, que o art. 8º do CPC permite que o juiz afaste o art. 85, §§ 
2º e 3º, com base na razoabilidade e proporcionalidade, quando os honorários 
resultantes da aplicação dos referidos dispositivos forem elevados. 

O CPC de 2015, preservando o interesse público, estabeleceu disciplina 
específica para a Fazenda Pública, traduzida na diretriz de que quanto maior a base de 
cálculo de incidência dos honorários, menor o percentual aplicável. O julgador não tem 
a alternativa de escolher entre aplicar o § 8º ou o § 3º do artigo 85, mesmo porque só 
pode decidir por equidade nos casos previstos em lei, conforme determina o art. 140, 
parágrafo único, do CPC/2015. 

O argumento de que a simplicidade da demanda ou o pouco trabalho exigido 
do causídico vencedor levariam ao seu enriquecimento sem causa - como defendido 
pelo amicus curiae -, deve ser utilizado não para respaldar apreciação por equidade, mas 
sim para balancear a fixação do percentual dentro dos limites do art. 85, § 2º, ou dentro 
de cada uma das faixas dos incisos contidos no § 3º do referido dispositivo. 

Na maioria das vezes, a preocupação com a fixação de honorários elevados 
ocorre quando a Fazenda Pública é derrotada, diante da louvável consideração com o 
dinheiro público, conforme se verifica nas divergências entre os membros da Primeira 
Seção. É por isso que a matéria já se encontra pacificada há bastante tempo na Segunda 
Seção (nos moldes do REsp 1.746.072/PR, relator para acórdão Ministro Raul Araújo, 
DJe de 29/3/2019), no sentido de que os honorários advocatícios sucumbenciais devem 
ser fixados no patamar de 10% a 20%, conforme previsto no art. 85, § 2º, inexistindo 
espaço para apreciação equitativa nos casos de valor da causa ou proveito econômico 
elevados. 
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O próprio legislador anteviu a situação e cuidou de resguardar o erário, criando 
uma regra diferenciada para os casos em que a Fazenda Pública for parte. Foi nesse 
sentido que o art. 85, § 3º, previu a fixação escalonada de honorários, com percentuais 
variando entre 1% e 20% sobre o valor da condenação ou do proveito econômico, sendo 
os percentuais reduzidos à medida que se elevar o proveito econômico. Impede-se, 
assim, que haja enriquecimento sem causa do advogado da parte adversa e a fixação de 
honorários excessivamente elevados contra o ente público. Não é adequado ignorar a 
redação do referido dispositivo legal a fim de criar o próprio juízo de razoabilidade, 
especialmente em hipótese não prevista em lei. 

A suposta baixa complexidade do caso sob julgamento não pode ser 
considerada como elemento para afastar os percentuais previstos na lei. No ponto, 
assiste razão ao amicus curiae Instituto Brasileiro de Direito Processual - IBDP, quando 
afirma que "esse dado já foi levado em consideração pelo legislador, que previu 'a 
natureza e a importância da causa' como um dos critérios para a determinação do valor 
dos honorários (art. 85, § 2º, III, do CPC), limitando, porém, a discricionariedade judicial 
a limites percentuais. Assim, se tal elemento já é considerado pelo suporte fático 
abstrato da norma, não é possível utilizá-lo como se fosse uma condição extraordinária, 
a fim de afastar a incidência da regra". Idêntico raciocínio se aplica à hipótese de 
trabalho reduzido do advogado vencedor, uma vez que tal fator é considerado no 
suporte fático abstrato do art. 85, § 2º, IV, do CPC/2015 ("o trabalho realizado pelo 
advogado e o tempo exigido para o seu serviço"). 

Cabe ao autor - quer se trate do Estado, das empresas, ou dos cidadãos - 
ponderar bem a probabilidade de ganhos e prejuízos antes de ajuizar uma demanda, 
sabendo que terá que arcar com os honorários de acordo com o proveito econômico 
ou valor da causa, caso vencido. O valor dos honorários sucumbenciais, portanto, é 
um dos fatores que deve ser levado em consideração no momento da propositura da 
ação. 

É muito comum ver no STJ a alegação de honorários excessivos em execuções 
fiscais de altíssimo valor posteriormente extintas. Ocorre que tais execuções muitas 
vezes são propostas sem maior escrutínio, dando-se a extinção por motivos previsíveis, 
como a flagrante ilegitimidade passiva, o cancelamento da certidão de dívida ativa, ou 
por estar o crédito prescrito. Ou seja, o ente público aduz em seu favor a simplicidade 
da causa e a pouca atuação do causídico da parte contrária, mas olvida o fato de que foi 
a sua falta de diligência no momento do ajuizamento de um processo natimorto que 
gerou a condenação em honorários. O Poder Judiciário não pode premiar tal postura. 

A fixação de honorários por equidade nessas situações - muitas vezes 
aquilatando-os de forma irrisória - apenas contribui para que demandas frívolas e sem 
possibilidade de êxito continuem a ser propostas diante do baixo custo em caso de 
derrota. 

O art. 20 da "Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro" (Decreto-Lei n. 
4.657/1942), incluído pela Lei n. 13.655/2018, prescreve que, "nas esferas 
administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em valores jurídicos 
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abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da decisão". Como 
visto, a consequência prática do descarte do texto legal do art. 85, §§ 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 
8º, do CPC, sob a justificativa de dar guarida a valores abstratos como a razoabilidade e 
a proporcionalidade, será um poderoso estímulo comportamental e econômico à 
propositura de demandas frívolas e de caráter predatório. 

A postura de afastar, a pretexto de interpretar, sem a devida declaração de 
inconstitucionalidade, a aplicação do § 8º do artigo 85 do CPC/2015, pode ensejar 
questionamentos acerca de eventual inobservância do art. 97 da CF/1988 e, ainda, de 
afronta ao verbete vinculante n. 10 da Súmula do STF. 

Embora não tenha sido suscitado pelas partes ou amigos da Corte, não há que 
se falar em modulação dos efeitos do julgado, uma vez que não se encontra presente o 
requisito do art. 927, § 3º, do CPC/2015. Isso porque, no caso sob exame, não houve 
alteração de jurisprudência dominante do STJ, a qual ainda se encontra em vias de 
consolidação. 

Assim, não se configura a necessidade de modulação dos efeitos do julgado, 
tendo em vista que tal instituto visa a assegurar a efetivação do princípio da segurança 
jurídica, impedindo que o jurisdicionado de boa-fé seja prejudicado por seguir 
entendimento dominante que terminou sendo superado em momento posterior, o que, 
como se vê claramente, não ocorreu no caso concreto. 

 

9.2.3. Resultado final. 

 

I) A fixação dos honorários por apreciação equitativa não é permitida quando os 
valores da condenação, da causa ou o proveito econômico da demanda forem elevados. 
É obrigatória nesses casos a observância dos percentuais previstos nos §§ 2º ou 3º do 
artigo 85 do CPC - a depender da presença da Fazenda Pública na lide -, os quais serão 
subsequentemente calculados sobre o valor: (a) da condenação; ou (b) do proveito 
econômico obtido; ou (c) do valor atualizado da causa. 

II) Apenas se admite arbitramento de honorários por equidade quando, havendo 
ou não condenação: (a) o proveito econômico obtido pelo vencedor for inestimável ou 
irrisório; ou (b) o valor da causa for muito baixo. 

 

10. Erro em sistema eletrônico do Tribunal e afastamento da intempestividade do 
recurso 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
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O erro do sistema eletrônico do Tribunal de origem na indicação do término do 
prazo recursal é apto a configurar justa causa para afastar a intempestividade 
do recurso. 

EAREsp 1.759.860-PI, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, por unanimidade, 
julgado em 16/03/2022, DJe 21/03/2022. (Info 730) 

 

10.1. Situação FÁTICA. 

 

Dr. Creisson protocolou um recurso dentro do prazo previsto para tanto no 
sistema eletrônico do tribunal responsável. Ocorre que tal prazo não estava de acordo 
com o prazo legal, uma vez constatado erro no próprio sistema. 

Ainda assim, o Tribunal local não conheceu o recurso em razão da 
intempestividade. Inconformado, Dr. Creisson interpôs sucessivos recursos nos quais 
sustenta que o entendimento é pela confiança nos dados fornecidos pelo Poder 
Judiciário no sistema eletrônico, não admitindo punir a parte que confia na informação, 
em matéria de prazo recursal. 

 

10.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

10.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Código de Processo Civil de 2015: 
Art. 183. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e 
fundações de direito público gozarão de prazo em dobro para todas as suas manifestações 
processuais, cuja contagem terá início a partir da intimação pessoal. 
§ 1º A intimação pessoal far-se-á por carga, remessa ou meio eletrônico. 
§ 2º Não se aplica o benefício da contagem em dobro quando a lei estabelecer, de forma expressa, 
prazo próprio para o ente público. 
Art. 233. Incumbe ao juiz verificar se o serventuário excedeu, sem motivo legítimo, os prazos 
estabelecidos em lei. 
§ 1º Constatada a falta, o juiz ordenará a instauração de processo administrativo, na forma da 
lei. 

 

10.2.2. Afasta a intempestividade do recurso? 

 

R: Com certeza!!! 

Cumpre observar, desde logo, que a controvérsia não reside na necessidade de 
o recorrente comprovar a existência de feriado local no ato de interposição do recurso, 
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questão já exaustivamente examinada e decidida no âmbito desta Corte Especial, no 
sentido de que a única exceção à regra da obrigatoriedade de comprovação de feriado 
local no ato de interposição do recurso é o da segunda-feira de carnaval. 

A questão controvertida é se o erro do sistema eletrônico do Tribunal a quo na 
indicação do término do prazo recursal seria apto a configurar justa causa para afastar 
a intempestividade do recurso ou se, a despeito da falha, seria ônus indeclinável do 
advogado diligenciar sobre a comprovação do feriado local e, por conseguinte, do prazo 
recursal. 

O acórdão embargado da Quinta Turma entendeu que o mencionado erro do 
Judiciário não isenta o advogado de provar, por documento idôneo, no ato de 
interposição do recurso, o feriado local. 

Ao revés, o acórdão paradigma da Segunda Turma ponderou que tal falha pode 
configurar a justa causa prevista no caput e § 1º do art. 183 do Código de Processo Civil 
de 1973, reproduzido no art. 223, § 1º, do Código de Processo Civil de 2015. 

Embora seja ônus do advogado a prática dos atos processuais segundo as 
formas e prazos previstos em lei, o Código de Processo Civil abre a possibilidade de a 
parte indicar motivo justo para o seu eventual descumprimento, a fim de mitigar a 
exigência. Inteligência do caput e § 1º do art. 183 do Código de Processo Civil de 1973, 
reproduzido no art. 223, § 1º, do Código de Processo Civil de 2015. 

Considerando o avanço das ferramentas tecnológicas e a larga utilização da 
internet para divulgação de dados processuais, eventuais falhas do próprio Poder 
Judiciário na prestação dessas informações não podem prejudicar as partes. 

Dessa forma, a falha induzida por informação equivocada prestada por sistema 
eletrônico de tribunal deve ser levada em consideração, em homenagem aos princípios 
da boa-fé e da confiança, para a aferição da tempestividade do recurso. 

Conforme destacado no precedente indicado no voto do aresto paradigma, 
"[a]inda que os dados disponibilizados pela internet sejam 'meramente informativos' e 
não substituam a publicação oficial (fundamento dos precedentes em contrário), isso 
não impede que se reconheça ter havido justa causa no descumprimento do prazo 
recursal pelo litigante (art. 183, caput, do CPC), induzido por erro cometido pelo próprio 
Tribunal". 

Daí a conclusão irretorquível: "A divulgação do andamento processual pelos 
Tribunais por meio da internet passou a representar a principal fonte de informação dos 
advogados em relação aos trâmites do feito. A jurisprudência deve acompanhar a 
realidade em que se insere, sendo impensável punir a parte que confiou nos dados assim 
fornecidos pelo próprio Judiciário" (REsp 1324432/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Corte Especial, DJe 10/05/2013). 

 

10.2.3. Resultado final. 
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O erro do sistema eletrônico do Tribunal de origem na indicação do término do 
prazo recursal é apto a configurar justa causa para afastar a intempestividade do 
recurso. 

 

11. Ação coletiva e possibilidade de juntada da lista de representados no caso de 
ajuizamento de ação coletiva em momento anterior ao julgamento do RE 
573.232/SC 

 

RECURSO ESPECIAL 

Em ação coletiva proposta por associação, é imprescindível a autorização 
expressa dos associados e a juntada da lista de representados à inicial, 
mostrando-se razoável permitir que a parte autora regularize sua representação 
processual no caso de ajuizamento de ação coletiva em momento anterior ao 
julgamento do RE 573.232/SC, em 14/05/2014. 

REsp 1.977.830-MT, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, por unanimidade, 
julgado em 22/03/2022, DJe 25/03/2022. (Info 730) 

 

11.1. Situação FÁTICA. 

 

Em 13/11/2013, a Associação de Sargentos de MG ajuizou ação coletiva em 
desfavor do Estado de MG objetivando o pagamento da vantagem denominada "bolsa-
pesquisa".  Tal ação foi ajuizada sem a lista de representados. 

O Estado de MG interpôs recurso especial alegando que o atual entendimento 
do STF é no sentido de que a legitimidade em ação proposta por associação é definida 
mediante a autorização expressa dos associados em lista destes juntada à inicial 
(RE573232/SC). Em razão disso, sustenta a ilegitimidade ativa ad causum da Associação. 

  

11.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

11.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Constituição Federal: 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
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XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 
 

 

11.2.2. Deve ser permitida a regularização da representação com a juntada da 
lista? 

 

R: SIM, uma vez que a ação de conhecimento foi ajuizada antes do julgamento 
do RE 573.232/SC, em 14/05/2014. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 
573.232/SC, em 14/5/2014, firmou entendimento de que a atuação das associações não 
enseja substituição processual, mas representação específica, consoante o disposto no 
art. 5º, XXI, da Constituição Federal, sendo necessária, para tanto, autorização expressa 
dos associados e a lista destes juntada à inicial. 

Com efeito, alinhando-se ao aludido precedente da Suprema Corte, o STJ 
reconhece que, em ação coletiva proposta por associação, é imprescindível a 
autorização expressa dos associados e a juntada da lista de representados à inicial, 
não sendo suficiente a previsão genérica, em estatuto, da legitimidade da associação 
para defender os interesses de seus associados. 

Outrossim, sobreleva notar que, nada obstante o Supremo Tribunal Federal não 
tenha modulado os efeitos temporais de sua decisão, deve-se considerar que o 
precedente em tela se formou em momento POSTERIOR ao ajuizamento da subjacente 
ação coletiva, ocorrido em 13/11/2013, e a sentença somente foi prolatada em junho 
de 2017. 

Em caso análogo, o STJ já se posicionou no sentido de que, a despeito da 
necessidade de aplicação do entendimento firmado pelo STF, apresenta-se razoável, 
antes da extinção do feito sem a resolução do mérito, permitir que a parte autora 
regularize sua representação processual. 

 

11.2.3. Resultado final. 

 

Em ação coletiva proposta por associação, é imprescindível a autorização 
expressa dos associados e a juntada da lista de representados à inicial, mostrando-se 
razoável permitir que a parte autora regularize sua representação processual no caso de 
ajuizamento de ação coletiva em momento anterior ao julgamento do RE 573.232/SC, 
em 14/05/2014. 
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12. (I)Legitimidade ativa para propor ação indenizatória por danos morais da mãe de 
pessoa impossibilitada de usar cartão de crédito em viagem internacional 

 

RECURSO ESPECIAL 

Não tem legitimidade ativa para propor ação indenizatória por danos morais a 
mãe de pessoa impossibilitada de usar cartão de crédito em viagem 
internacional. 

REsp 1.967.728-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 22/03/2022, DJe 25/03/2022. (Info 730) 

 

12.1. Situação FÁTICA. 

 

Ritinha viajou para a Disney munida de cartão de crédito internacional para 
bancar as despesas. Ocorre que, ao chegar em terras estrangeiras, o cartão não 
funcionou. Inconformada, Jurema, mãe de Ritinha, ajuizou ação indenizatória por danos 
morais em face de Vista Cartões S.A. A sentença julgou extinto o feito sem resolução de 
mérito, reconhecendo a ilegitimidade ativa da recorrente, uma vez que a titular do 
cartão de crédito é a sua filha. 

Inconformada, Jurema interpôs sucessivos recursos alegando que embora não 
tenha participado diretamente da relação de consumo, sofreu as consequências do 
evento danoso decorrentes de defeito na prestação de serviços à sua filha. 

 

12.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

12.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CDC: 
Art. 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos consumidores todas as vítimas do evento. 
Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-se aos consumidores todas as 
pessoas determináveis ou não, expostas às práticas nele previstas. 
 

 

12.2.2. A mãe é parte legítima? 

 

R: Nooops!!! 
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O art. 17 do CDC prevê a figura do consumidor por equiparação (bystander), 
sujeitando à proteção do CDC aquele que, embora não tenha participado diretamente 
da relação de consumo, sofre as consequências do evento danoso (acidente de 
consumo) decorrente de defeito exterior que ultrapassa o objeto do produto ou serviço 
e provoca lesões, gerando risco à sua segurança física ou psíquica. 

Em caso de vício do produto ou serviço (arts. 18 a 25 do CDC), não incide o art. 
17 do CDC, porquanto a Lei restringiu a sua aplicação às hipóteses previstas nos arts. 12 
a 16 do CDC. 

Já a incidência do art. 29 do CDC está condicionada ao enquadramento do caso 
em exame em uma das situações previstas nos arts. 30 a 54 do CDC. 

No caso, a má prestação de serviço consistente em bloqueio de cartão de 
crédito sem notificação, impedindo a sua utilização em viagem internacional, configura 
apenas um vício de qualidade que torna o serviço impróprio ao consumo, na forma do 
art. 20 do CDC, não incidindo, assim, os arts. 17 e 29 do CDC, carecendo a mãe da 
destinatária dos serviços de legitimidade ativa para propor a respectiva ação 
indenizatória. 

 

12.2.3. Resultado final. 

 

Não tem legitimidade ativa para propor ação indenizatória por danos morais a 
mãe de pessoa impossibilitada de usar cartão de crédito em viagem internacional. 

 

13. (In)Aplicabilidade do princípio da simetria na condenação do réu nas custas e nos 
honorários advocatício às ações civis públicas propostas por associações e 
fundações privadas 

 

RECURSO ESPECIAL 

Não se aplica às ações civil públicas propostas por associações e fundações 
privadas o princípio da simetria na condenação do réu nas custas e nos 
honorários advocatícios. Logo, em regra, o demandado que for sucumbente na 
ACP não tem o dever de pagar honorários advocatícios, mas tal regra não se 
aplica a entidades privadas. 

REsp 1.974.436-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 22/03/2022, DJe 25/03/2022. (Info 730) 

 

13.1. Situação FÁTICA. 
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A Associação PróConsumidor ajuizou ação civil pública com pedido de 
obrigação de fazer em face de Pelpsco do Brasil Ltda. Na inicial, a mencionada associação 
formulou pedido para que a ré fosse compelida a alterar todos os rótulos do produto 
Toddy Light, para que constassem na embalagem as informações nutricionais corretas. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a ré ainda ao 
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre 
o valor da causa. Inconformada, Pelpsco interpôs sucessivos recursos nos quais sustenta 
que se a associação de natureza privada não pode ser condenada ao pagamento de 
honorários advocatícios, pelo princípio da simetria, os advogados que a representam 
também não poderiam ser beneficiados com tal verba sucumbencial. 

 

13.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

13.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Lei n. 7.347/1985: 
Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, 
honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora, salvo 
comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais.   
 

13.2.2. Paga ou não paga (honorários)?? 

 

R: Paga!!! 

Inicialmente cumpre salientar, que a Corte Especial do Superior Tribunal de 
Justiça, no EAREsp 962.250/SP, fixou, quanto ao tema, a seguinte tese: "em razão da 
simetria, descabe a condenação em honorários advocatícios da parte requerida em ação 
civil pública, quando inexistente má-fé, de igual sorte como ocorre com a parte autora, 
por força da aplicação do art. 18 da Lei n. 7.347/1985". 

Ao analisar-se o inteiro teor do voto, é possível aferir que a União, embargante, 
pretendia que prevalecesse o entendimento no sentido de que seria cabível a 
condenação em honorários advocatícios, em ação civil pública, sendo isento de tal verba 
apenas o autor, salvo quando atuasse de má-fé. Assim, a União pretendia a reforma do 
acórdão embargado, para condenar o vencido ao pagamento de honorários advocatícios 
em seu favor. 

Para solucionar o caso em apreço, o argumento de acesso à justiça se afigura 
de primaz importância. Isso porque a legitimação da justiça está subordinada ao 
efetivo poder de o indivíduo dela se avizinhar. Dessa maneira, para se atingir a efetiva 
composição dos litígios, faz-se mister permitir o acesso, sem embaraço, ao Poder 
Judiciário. Exprime-se, nesse sentido, a noção de acesso à justiça. 
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Em suma, nos termos da jurisprudência do STJ, a vedação de condenação do 
Ministério Público ou entidades estatais em honorários advocatícios - salvo comprovada 
má-fé - impede que sejam beneficiados quando vencedores na ação civil pública. 
Evidentemente, tal orientação NÃO se deve aplicar a demandas propostas por 
associações e fundações privadas, pois, do contrário, barrado de fato estaria um dos 
objetivos mais nobres e festejados da Lei 7.347/1985, qual seja, viabilizar e ampliar o 
acesso à justiça para a sociedade civil organizada. Tudo com o agravante de que não 
seria razoável, sob enfoque ético e político, equiparar ou tratar como "simétricos" 
grandes grupos econômicos/instituições do Estado e organizações não governamentais 
(de moradores, ambientais, de consumidores, de pessoas com necessidades especiais, 
de idosos, etc). 

 

13.2.3. Resultado final. 

 

Não se aplica às ações civil públicas propostas por associações e fundações 
privadas o princípio da simetria na condenação do réu nas custas e nos honorários 
advocatícios. Logo, em regra, o demandado que for sucumbente na ACP não tem o dever 
de pagar honorários advocatícios, mas tal regra não se aplica a entidades privadas. 

 

13.3. (Im)Possibilidade da desconsideração da personalidade jurídica 
incidentalmente no processo falimentar 

 

RECURSO ESPECIAL 

É possível a desconsideração da personalidade jurídica incidentalmente no 
processo falimentar, independentemente de ação própria, verificada a fraude e 
a confusão patrimonial entre a falida e outras empresas. 

REsp 1.686.123-SC, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 22/03/2022. (Info 730) 

 

13.4. Situação FÁTICA. 

 

No processo de falência da empresa FabriSul, o juiz deferiu o pedido do MP 
para desconsiderar a personalidade jurídica de Fabrisul e de outras empresas a fim de 
que, entre outras medidas, os imóveis por ela comprados com recursos oriundos da 
empresa submetida ao processo falimentar passassema integrar o ativo da massa falida. 

Inconformada, Frabrisul interpôs sucessivos recursos nos quais alega a 
aplicação inadequada da disregard doctrine com o objetivo de restituir imóveis, pois a 
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devolução de bens ao patrimônio da massa falida só seria possível por meio de ação 
pauliana ou de ação revocatória, motivo pelo qual reputa ausentes os pressupostos para 
a desconsideração da personalidade jurídica no caso concreto. 

 

13.5. Análise ESTRATÉGICA. 

 

13.5.1. Possível a DPJ de forma incidental no processo de falência? 

 

R: Yeaph!!! 

A Segunda Seção do STJ, por ocasião do julgamento do AgRg nos EREsp 
418.385/SP, consolidou o entendimento de que, uma vez verificada a ocorrência de 
fraude e confusão patrimonial entre a falida e outras empresas, é possível a 
desconsideração das personalidades jurídicas incidentalmente no processo 
falimentar, independentemente de ação própria (anulatória ou revocatória), inclusive 
com o objetivo de arrecadar bens das sociedades empresariais envolvidas na fraude. 

Cabe assinalar que a desconsideração da personalidade jurídica não implica na 
invalidade, absoluta ou relativa, dos atos praticados. A análise não se situa no plano da 
validade, e sim no da eficácia desses negócios jurídicos. Quer isso dizer que esses 
negócios permanecem válidos, não foram declarados nulos nem anulados. Apenas não 
surtem efeitos em relação à massa falida. Por isso é que, sem se levar em conta a 
personalidade jurídica da atual titular do domínio, podem esses bens ser arrecadados, 
como se ainda pertencessem à empresa falida. 

Na medida em que a hipótese qualifica-se como de ineficácia relativa, e não 
de invalidação, não se pode deixar de convir que se assemelha, sob esse prisma, aos 
casos de fraude de execução. Quanto a esses, há norma expressa autorizando a 
execução direta, sem necessidade de prévia declaração judicial. 

Além disso, está jurisprudencialmente definido que pode o juiz, 
incidentalmente, no processo de execução, proclamar a ineficácia da alienação de bens 
e três observações impõem a respeito. A primeira é a de que a ineficácia, 
diferentemente da anulabilidade, não depende de processo de conhecimento para ser 
reconhecida em juízo. A segunda é a de que essa decisão, podendo ser tomada na 
execução singular, nada impede que o seja igualmente na execução coletiva (até com 
mais razão, ante o interesse público existente na falência). E a terceira é a de que a 
declaração de ineficácia, podendo ser expressa por meio de decisão (e não de sentença), 
não pode, sob pena de incoerência, restringir-se aos casos de fraude de execução, 
devendo por isso aplicar-se também às hipóteses em que o negócio seja ineficaz por 
outro motivo (como acontece na desconsideração da personalidade jurídica). 

A extensão da falência a sociedades coligadas pode ser feita 
independentemente da instauração de processo autônomo. A verificação da existência 



 

INFORMATIVOS ESTRATÉGICOS  
STJ Nº 730 

Prof. Jean Vilbert  

 

  jeanvilbert@gmail.com     35/38  

de coligação entre sociedades pode ser feita com base em elementos fáticos que 
demonstrem a efetiva influência de um grupo societário nas decisões do outro, 
independentemente de se constatar a existência de participação no capital social (REsp 
1.266.666/SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 25/8/2011). 

Por fim, a desconsideração da personalidade jurídica, quando preenchidos os 
seus requisitos, pode ser requerida a qualquer tempo, não se submetendo, à míngua de 
previsão legal, a prazos decadenciais ou prescricionais. 

 

13.5.2. Resultado final. 

 

É possível a desconsideração da personalidade jurídica incidentalmente no 
processo falimentar, independentemente de ação própria, verificada a fraude e a 
confusão patrimonial entre a falida e outras empresas. 

 

14. (Im)Possibilidade da desconsideração da personalidade jurídica incidentalmente 
no processo falimentar 

 

RECURSO ESPECIAL 

É possível a desconsideração da personalidade jurídica incidentalmente no 
processo falimentar, independentemente de ação própria, verificada a fraude e 
a confusão patrimonial entre a falida e outras empresas. 

REsp 1.686.123-SC, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 22/03/2022. (Info 730) 

 

14.1. Situação FÁTICA. 

 

No processo de falência da empresa FabriSul, o juiz deferiu o pedido do MP 
para desconsiderar a personalidade jurídica de Fabrisul e de outras empresas a fim de 
que, entre outras medidas, os imóveis por ela comprados com recursos oriundos da 
empresa submetida ao processo falimentar passassem a integrar o ativo da massa falida. 

Inconformada, Frabrisul interpôs sucessivos recursos nos quais alega a 
aplicação inadequada da disregard doctrine com o objetivo de restituir imóveis, pois a 
devolução de bens ao patrimônio da massa falida só seria possível por meio de ação 
pauliana ou de ação revocatória, motivo pelo qual reputa ausentes os pressupostos para 
a desconsideração da personalidade jurídica no caso concreto. 
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14.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

14.2.1. Possível a DPJ de forma incidental no processo de falência? 

 

R: Yeaph!!! 

A Segunda Seção do STJ, por ocasião do julgamento do AgRg nos EREsp 
418.385/SP, ocorrido em 14/3/2012, consolidou o entendimento de que, uma vez 
verificada a ocorrência de fraude e confusão patrimonial entre a falida e outras 
empresas, é possível a desconsideração das personalidades jurídicas incidentalmente 
no processo falimentar, independentemente de ação própria (anulatória ou 
revocatória), inclusive com o objetivo de arrecadar bens das sociedades empresariais 
envolvidas na fraude. 

Cabe assinalar que a desconsideração da personalidade jurídica não implica na 
invalidade, absoluta ou relativa, dos atos praticados. A análise não se situa no plano da 
validade, e sim no da eficácia desses negócios jurídicos. Quer isso dizer que esses 
negócios permanecem válidos, não foram declarados nulos nem anulados. Apenas não 
surtem efeitos em relação à massa falida. Por isso é que, sem se levar em conta a 
personalidade jurídica da atual titular do domínio, podem esses bens ser arrecadados, 
como se ainda pertencessem à empresa falida. 

Na medida em que a hipótese qualifica-se como de ineficácia relativa, e não 
de invalidação, não se pode deixar de convir que se assemelha, sob esse prisma, aos 
casos de fraude de execução. Quanto a esses, há norma expressa autorizando a 
execução direta, sem necessidade de prévia declaração judicial. 

Além disso, está jurisprudencialmente definido que pode o juiz, 
incidentalmente, no processo de execução, proclamar a ineficácia da alienação de bens 
e três observações impõem a respeito. A primeira é a de que a ineficácia, 
diferentemente da anulabilidade, não depende de processo de conhecimento para ser 
reconhecida em juízo. A segunda é a de que essa decisão, podendo ser tomada na 
execução singular, nada impede que o seja igualmente na execução coletiva (até com 
mais razão, ante o interesse público existente na falência). E a terceira é a de que a 
declaração de ineficácia, podendo ser expressa por meio de decisão (e não de sentença), 
não pode, sob pena de incoerência, restringir-se aos casos de fraude de execução, 
devendo por isso aplicar-se também às hipóteses em que o negócio seja ineficaz por 
outro motivo (como acontece na desconsideração da personalidade jurídica). 

A extensão da falência a sociedades coligadas pode ser feita 
independentemente da instauração de processo autônomo. A verificação da existência 
de coligação entre sociedades pode ser feita com base em elementos fáticos que 
demonstrem a efetiva influência de um grupo societário nas decisões do outro, 
independentemente de se constatar a existência de participação no capital social (REsp 
1.266.666/SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 25/8/2011). 
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Por fim, a desconsideração da personalidade jurídica, quando preenchidos os 
seus requisitos, pode ser requerida a qualquer tempo, não se submetendo, à míngua de 
previsão legal, a prazos decadenciais ou prescricionais. 

 

14.2.2. Resultado final. 

 

É possível a desconsideração da personalidade jurídica incidentalmente no 
processo falimentar, independentemente de ação própria, verificada a fraude e a 
confusão patrimonial entre a falida e outras empresas. 

 

 

PARA TESTAR SEU CONHECIMENTO 

 

15. QUESTÕES 

 

15.1. Questões objetivas: CERTO ou ERRADO. 

 

Q1º. Estratégia Carreiras Jurídicas. O erro do sistema eletrônico do Tribunal de origem na indicação do 
término do prazo recursal é apto a configurar justa causa para afastar a intempestividade do recurso. 

Q2º. Estratégia Carreiras Jurídicas. A cláusula de eleição de foro firmada entre a autora do dano e o 
segurado é oponível à seguradora sub-rogada em ação regressiva na qual pleiteia o ressarcimento do 
valor pago ao segurado. 

Q3º. Estratégia Carreiras Jurídicas. Tem legitimidade ativa para propor ação indenizatória por danos 
morais a mãe de pessoa impossibilitada de usar cartão de crédito em viagem internacional. 

Q4º. Estratégia Carreiras Jurídicas. Para formalização do casamento nuncupativo, é admissível a 
flexibilização do prazo de 10 dias para as testemunhas comparecerem perante a autoridade judicial. 

 

15.2. Gabarito. 

 

Q1º. CORRETO: Considerando o avanço das ferramentas tecnológicas e a larga utilização da internet para 
divulgação de dados processuais, eventuais falhas do próprio Poder Judiciário na prestação dessas 
informações não podem prejudicar as partes. 
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Q2º. ERRADO: Nesse sentido, a Terceira Turma já decidiu que "o instituto da sub-rogação transfere o 
crédito apenas com suas características de direito material. A cláusula de eleição do foro estabelecida no 
contrato entre segurado e transportador não opera efeitos com relação ao agente segurador sub-rogado" 
(REsp 1.038.607/SP, Terceira Turma, DJe 05/08/2008). 

Q3º. ERRADO: No caso, a má prestação de serviço consistente em bloqueio de cartão de crédito sem 
notificação, impedindo a sua utilização em viagem internacional, configura apenas um vício de qualidade 
que torna o serviço impróprio ao consumo, na forma do art. 20 do CDC, não incidindo, assim, os arts. 17 
e 29 do CDC, carecendo a mãe da destinatária dos serviços de legitimidade ativa para propor a respectiva 
ação indenizatória. 

Q4º. CORRETO: Ademais, a observância do prazo de 10 dias para que as testemunhas compareçam à 
autoridade judicial, conquanto diga respeito à formalidade do ato, não trata de sua essência e de sua 
substância e, consequentemente, não está associado à sua existência, validade ou eficácia, razão pela 
qual se trata, em tese, de formalidade suscetível de flexibilização, especialmente quando constatada a 
ausência de má-fé. 

 

 

 

 

 

 

 

Informativos STJ  

Terças-Feiras – 9h30 

 

Informativos STF  

Quartas-Feiras 9h30 

 

ATÉ A PRÓXIMA 

Informativos Estratégicos 


